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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA COOPERATIVA DE 
ELETRIFICAÇÃO LAURO MÜLLER – COOPERMILA. Aos 03 (três) dias do 
mês de novembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) reuniram-se na sede da 
Coopermila os membros do conselho fiscal. A reunião teve início às 16h00min 
(dezesseis horas), registrando o comparecimento dos conselheiros senhores: 
Efetivos: Anderson Coelho Mazon, Paulino Hobold e Geraldo Benedet; 
Conselho fiscal – Suplentes: Maria de Fatima Mendes da Silva, José Rogerio 
Vieira e Juliana Destro. Dando início a reunião, fomos informados pelo 
Departamento Contábil, que a Coopermila, até 31 (trinta e um) de outubro de 
2025 (dois mil e vinte e cinco), possui 1.230 (hum mil e duzentos e trinta) 
associados, com 1.454 (hum mil quatrocentos e cinquenta e quatro) unidades 
consumidoras ativas, com um total de 153 (cento e cinquenta e três) 
atendimentos. Foram solicitados os documentos de caixa, extra caixa e toda 
documentação fiscal que originou os lançamentos contábeis referentes ao mês 
de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Foram divididas as tarefas e após 
verificação e análise foi constatado que a conta caixa e equivalentes de caixa 
tinha um valor de R$ 202.230,88 (duzentos e dois mil, duzentos e trinta reais e 
oitenta e oito centavos) e a conta ativos financeiros ao valor justo por meio de 
resultado com um valor aplicado de R$ 468.210,10 (quatrocentos e sessenta e 
oito mil, duzentos e dez reais e dez centavos), totalizando R$ 670.440,98 
(seiscentos e setenta mil, quatrocentos e quarenta reais e noventa e oito 
centavos). O faturamento da Coopermila no período foi de 1.060.267,20 (um 
milhão e sessenta mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) com 
fornecimento de energia elétrica e serviços cobráveis e de R$ 206.057,28 
(duzentos seis mil e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos) com 
subvenções recebidas da ANEEL, totalizando no ano 12.519.639,17 (doze 
milhões, quinhentos e dezenove mil, seiscentos e trinta e nove reais e 
dezessete centavos). Analisamos saldo devedor de crédito capitados para 
aquisição HILUX CS DSL  4X4 e que os valores principais somam 100.000,00 
(cem mil reais), e os encargos financeiros somam 10.865,72 (dez mil, 
quinhentos e oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos), 
totalizando 110.865,72 (cento e dez mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e dois centavos).Também verificamos que foram amortizados até 31 
(trinta e um) de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) a quantia de R$ 
66.666,67 (sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos) do valor principal e R$ 7.243,81(sete mil, duzentos e quarenta e 
três reais e oitenta e um) de encargos financeiros, totalizando R$ 73.910,48 
(setenta e três mil, novecentos e dez reais e quarenta e oito centavos). 
Sobrando um saldo a ser amortizado de R$ 36.955,24 (trinta e seis mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos). As sobras 
acumuladas somam R$ 222.706,02 (duzentos e vinte e dois mil, setecentos e 
seis reais e dois centavos), e no período compreendido pelo de mês outubro de 
2025 (dois mil e vinte e cinco) a Coopermila registrou um dispêndio de R$ 
17.906,13 (dezessete mil e novecentos e seis reais e treze centavos). 
Consultado os departamentos obteve-se a informação de que a redução na 
sobra apuradas são resultantes principalmente da redução no faturamento do 
nosso maior consumidor. O conselho fiscal foi notificado que o conselho de 
administração deliberou sobre a situação da implantação de geração 



distribuída nas unidades consumidoras a serem conectadas no alimentador 
MILA 02 que atende as localidades de Morro da Palha, Rio Amaral I, Rio 
Amaral II, Vargem Grande, Rio Capivaras Alto, Rio da Vaca, Lageado e 
Primeiro Guatá cujo fluxo reverso está provocando prejuízo na Coopermila.  
Sendo assim o conselho fiscal constatou que tudo se encontra na mais perfeita 
ordem e exatidão. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião. 
Esta ata após lida se aprovada é assinada por mim secretário pelo 
coordenador e membro. Esta ata é produzida por meio eletrônico conforme 
disposto no artigo 38 (trinta e oito), parágrafo 4° (quarto) do estatuto social. 
 
                                         

Lauro Müller/SC, 03 de novembro de 2025. 
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